


ONDE SE LÊ LEIA-SE ONDE SE LÊ LEIA-SE

14.515 15.440 14.433 15.377

ONDE SE LÊ LEIA-SE ONDE SE LÊ LEIA-SE

15.178 15.246 15.049 15.069

ONDE SE LÊ LEIA-SE ONDE SE LÊ LEIA-SE

14.945 14.952 14.909 14.911

*Nota - Dados atualizados em 23/07/2024.

Goiânia, 23 de julho de 2024.

BENEFÍCIOS INTEGRAIS 

E PARCIAIS

BENEFÍCIOS INTEGRAIS 

E PARCIAIS

BENEFÍCIOS INTEGRAIS 

E PARCIAIS

BENEFÍCIOS INTEGRAIS 

E PARCIAIS

MAIO / 2024 JUNHO / 2024

DISCRIMINAÇÃO METAS FÍSICAS DISCRIMINAÇÃO METAS FÍSICAS

Adryanna Leonor Melo de Oliveira Caiado

Diretora Geral

Sérgio Borges Fonseca Júnior

Diretor Administrativo e Financeiro

Rúbia Erika Prado Cardoso

 Diretora de Programas para Juventude

Ismênia Rodrigues de Souza

Gerente do Programa Universitário do Bem

METAS FÍSICAS

BENEFÍCIOS INTEGRAIS 

E PARCIAIS

Diretora de Planejamento e Gestão

Janine Almeida Silva ZaidenLuís Maurício Bessa Scartezini 

Gerente de Planejamento

DISCRIMINAÇÃO METAS FÍSICAS

BENEFÍCIOS INTEGRAIS 

E PARCIAIS

DISCRIMINAÇÃO

MARÇO / 2024 ABRIL / 2024

DISCRIMINAÇÃO METAS FÍSICAS DISCRIMINAÇÃO METAS FÍSICAS

ORGANIZAÇÃO DAS VOLUNTÁRIAS DE GOIÁS

RELATÓRIO GERENCIAL DE EXECUÇÃO - 22º Termo Aditivo

RELATÓRIO GERENCIAL RETIFICADOR Nº 002 / 2024

OBJETO: Retificar as informações prestadas nos Relatórios Gerenciais de Execução do Programa Universitário do Bem (PROBEM),

referente aos meses de janeiro a junho de 2024.

JANEIRO / 2024 FEVEREIRO / 2024

 PROGRAMA UNIVERSITÁRIO DO BEM

A alteração das informações prestadas ocorre em função da inclusão de novos beneficiários ao Programa Universitário do

Bem, advindos do Processo Seletivo 2024/1, com a oferta de 4.000 novos benefícios, retroagindo seus efeitos ao mês de

janeiro, bem como ajuste de situações dos beneficiários junto às Instituições de Ensino Superior (IES), tais como:

regularização de matrícula e correção de aproveitamento acadêmico encaminhados pelas IES; regularização da participação

no Banco de Oportunidades; e efetivação tardia de renovação do benefício (quando da não realização dentro do prazo, após

fundamentação via procedimento administrativo junto à Administração do Programa).

MOTIVO:


